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Sala das Sessões.
—.

prêsidín^

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
18/02/2010 - "IVIaconha no parque - Gostaria de dizer aos policiais responsáveis pela
segurança da nossa cidade que é muito bom vê-los fazendo ronda no Parquedo Lago. Caminho
lá todos os dias e sei que a polícia não pode estar lá o tempo todo, aquele lugar virou um ponto
de fumo de maconha. Enquanto se caminha dentro da mata fechada, ao invés de respirar ao
puro, respiramos fumaça. Gostaria de pedir por favor que os guardar do parque tomem
providências. Obrigada".

Considerando que foi exposto comentários no site www.bocasanta.com.br do dia
19/02/2010 - "IVIaconha no parque - Se você quizer ver ou ao menos sentir o cheiro da "erva do
capeta", vá ao Parque do Lago nos finais de tarde. Há muitos motoqueiros que entram no
interior do parque (o que é proibido) e usam a maldita erva sem serem importunados. Será que
os vigias não sabem que a antiga quadra de esportes, acima da lanchonete cerca de 10 metros,
é um fumódromo? Abra o olho, Nelsão!".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso IV do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Comandante do 11°
Batalhão da Polícia Militar Coronel Luiz Carlos de Menezes Deliberador, bem como ao
Delegado Chefe da 16® Subdivisão da Polícia Civil Doutor José Aparecido Jacovós,
solicitando que os mesmos intensifiquem as rondas e atuações nas proximidades do Parque
Municipal Joaquim Teodoro de Oliveira (Parque do Lago).

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 02 de março de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93- ^ ~ '

SOB^A MATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registrode súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO A EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA

)Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO A PREJUDICIALIDADE:

I não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Tr^-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo,

QU/WTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

Inão há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

, ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Dir
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, .iiS de Março de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: Jé/D^/2010.

/2010( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n
(X) Requerimento
( ) Outros

/2010

M5Z/'2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.ÍVI. n"
( ) Moção n®

AUTOR (ES);

OCORRÊNCÍAS:

(3^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vido de competência da matéria. Competênda do (a)

( ) Vício de origem. Competênda privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir;

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos;

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:

_/2010
_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128. §2» do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /2010.

()ò favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Francfe
Procurador Pa

Oab/Pr

( ) Yv Emendas em anexo.
( ) Substity%o em anexo.
( ) Diligêp


